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courssÃo DE EDUCAÇÃo

PARECE,RN" 17 DE2O21

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Ordinária n" 1.35 de 2021, que "Protege o direito dos esrudantes ao

aprendizado da língua portuguesa no município de Cascavel-Pr.".

PROPONENTE: Vereador Celso Dal Molin (PL)

RELATOR: Vereadora Professora Liliam ("T)
VOTO DO REIÁTOR: CONTRARIO
PARE,CER DA COMISSÃo: coNTRARIo
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I _ RE,IÁTORIO

O presente patecer trata da manifestação da Comissão Permanente de Educação, a respeito

do Ptojeto de Lei Ordinária no 135 de2027, que visa "garantJr o aprendbado da língua poÍtuguesâ

(idioma Oficial da República Federativa do Brasil e Patrimônio Cultural) ", segundo o autoÍ, em

consonância com o que já é preconizado nacionalmente, cobeÍto pelo "Vocábulo Ortográfico da Língua

Portuguesa ff"lp) " assim como a "ortografta admitida pela Comunidade dos Países de Língua

Portuguesa (CPLP) ".

No artigo 2" da proposição, esrá expresso que não será admitida a "linguagem neutÍa" nos

materiais didáticos, grade curricular escolar e ensinamentos de instinrições púbücas e privadas de ensino.

Para justificaÍ, o autor saüenta que "a posição neutra dificulta toda a estrutura da linguagem

desde as crianças até adultos alÍabettzados ou não, isso somado a existência das reais dificuldades com

a norÍna atual". Ainda reverbera que o objetivo do projeto é "tutelar o direito dos nossos munícipes a

uma educação de qualidade que esteja em total harmonia com 
^ 

florma atual e üvre de ideologia".

II _ VOTO DA REI-ATORA

Com base no Att. 43,IY, fui designad^p^r^ ser a Relatora do Projeto de Lei n" 135, de

2021, e que apÍesento meu voto paÍa análise e deüberação dos demais Vereadores Integrantes desta

Comissão, sempre pautado nos aspectos de conveniência, oportunidade e do interesse púbüco.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação, e me cabe, na

qualidade de Relatora, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do Regimento Interno.

Primeiramente, o Currículo para Rede Púbüca Municipal de Ensino de Cascavel, publicado

no ano de2020,tÍ^z-vastr- fundamentação teórica e metodológica ao profissional da educação, incluindo

os conteúdos da Língua Portuguesa, e teforçando qual é o objetivo da aprendizagem estabelecido neste

documento. Concebendo a linguagem como forma de interação, o currículo é claro ao estabelecer o

uso da linguagem na educação:
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"Considera-se que os seres humanos interagem socialmente mediados pela linguagem,

organizatd,o suas relaçôes sociodiscursivas. Os suieitos passâm a ser considerados como
produtores sociais[...] À escrita por seu um obieto de uso social experimentado pela criança

precisa chegar a ela da mesma forma como é tüzada socialmente, ou seia, a lÍngua escrita

precisa ser ensinada e aprendida por meio de seu significado social. " (CÀSCÀVEL,2020,

psa6)

Ainda reforça este entendimento ao elencar que o objetivo geral do conteúdo de Língua

Portuguesa, "visa garantir ao aluno a possibilidade de compreender o caráter dialógico e interacional da

linguagem por meio de ações e efetivas de uso e reflexões sobre a língua/linguagem" (CÂSCAVEL,
2020,p.352). Atentando também na ênfase que é a "apropriação do sistema de escrita alfabéttca". Afinal,
a língua padrào, objeto da educação escolar, possibiJita o acesso a todas as outÍas disciplinas, pata além

da própria disciplina de Língua Portuguesa.

Portanto, quando o autor justifica sua proposição percebe-se que tal projeto não tem

fundamento, as escolas estão orientadas e embasadas nas normas educacionais nacionais e pactos dos

falantes da língua, o currículo é cLaro ao tÍazet didaticamente toda a compreensão linguística necessária

para que a criança participe da língua e apreenda seu significado e função.

"O processo de tlfabetizrçào deve propiciar ao aluno a compreensão, a análise e a reflexão

acerca da língua, assimilando-a por intermédio de produções textuais, bem como por meio de

exercícios de anáüse linguística que promovâm o conhecimento dos aspectos gramaticais que

a compõem. [...] é imprescindível que a escola promova o acesso ao conteúdo cienúfico

sistematizado. Então, compete ao professor âssegurar ao aluno a utilização da ünguagem como

um trabalho histórico, social e cultural por meio do qual o homem organba e imprime forma

às suas experiências por meio dos gêneros discursivos, tais como: cantigas, padendas,

quadrinhas, listas, recados, adiünhas, histórias infantis, logotipos, logomarcas, rótulos,

gráficos, etc." (CÀSCÀYEL, 2020, p.37 1).

No intuito de buscar maiores informações sobre o ensino e aprendizagem da língua

portuguesa na Rede Pública Municipal de Ensino, encaminhamos pedido de informação à Secretaria

Municipal de Educação - SEMED, que no ofício n"1386/2021, salientou que: "a práxis pedagógica

desenvolvida nas Escolas e Cefltros Municipais de Educação Infantil tem como base o Currículo para

a Rede Pública Municipal de Ensino, documento norteador do trabalho docente e que reflete

diretamente no processo de ensino e aprendizagem dos alunos matriculados nas instituições de eosino

do município."

Reforçam ainda que " Na educação infantil, os ptofissionais que atuam em sala de aula são

modelos de ação p^ra a ctiança e o trabalho teaiz,ado deve sempre parttt de situações de comunicação,

a fim de despertar interesses e motivos pan cnança se comunicaÍ por meio da fala, para que

gradativamente amplie a linguagem oral, garantindo assim a apropiação dos bens sociais e culturais ao

que faz p^rte."

E completam aÍirmando que "a vrilizaçis de ünguagem padrão, nesta fase, é fundamental,

pois o aluno esú aprendendo â expressâr-se poÍ meio da língua, e deve compreender seu uso coÍreto.
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Todo trabalho desenvolvido tem como base a norma culta, o uso formal da língua, para que o aluno
se aproprie, desde cedo, aos vocábulos coÍÍetos e faça deles o melhor uso em seu contexto social" (gifo

noxo)

Cabe salientaÍ que o Município de Cascavel não f.az esse trabalho isoladamente, uma yez

que segue as diretrizes nacionais estabelecidas paÍa educação, assim como todos os demais

estabelecimentos de ensino autorizados no País. Portanto nã.ohâ como ensinat o:utra forma de escrever

que não a estabelecida coletivamente e socialmente aceita como a fotma. coÍÍeta e a norma culta.

Ante o exposto, manifesto o voto contrário a tramítação da matérta, por entender que não

existe tal ensino de linguagem neutÍa nas escolas, e ainda que os direitos a aprctüzagem já estão

garantidos na Constitüção Fedetal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nos documentos

norteadores como Base Nacional Comum Curricular - BNCC e na esfera municipal, este documento

citado na fundamentação que é o Currículo Para Rede Pública Municipal de Ensino de Cascavell.

É o meu Voto.

ereador/PT /

III - PARECER DA COMISSÂO

Ao analisar o voto da Relatora, os Vereadores da Comissão Petmanente de Educação, por

maionaabsoluta, ac t^mo voto e manifestam-se CONTRÁRIOS à tramitação do Projeto de Lei n" 135

de 2021,.

Sala da Comissão de Educação.

Cascavel,23 de Outubrc de2027.

Santello

/Presidente Y ereadora f Republicano s f Secretârn

I CÀSCÀVEL. Currículo para rede pública municipal de ensino de Cascavel - PR: volume II: ensino fundamental - anos

iniciais. /Cascavel @R) SEMED,2020.
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